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INDICAÇÃO Nº 766/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que 
intervenha junto à comissão paritária da AƟvidade Delegada para que haja a disponibilização do efeƟvo 
da AƟvidade Delegada, aos Įnais de semana, nos locais com aglomeração de pessoas com som alto e 
praƟcando manobras perigosas, principalmente nas imediações do Parque da Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que, o Parque da Cultura é um espaço público de conivência e lazer para a 
população local, tendo constantes os relatos de situações que colocam em risco a integridade İsica e 
moral dos frequentadores e o patrimônio público. 

Diante disso, a adoção de medidas prevenƟvas, como a aƟvidade delegada aos Įnais de semana 
com a Įnalidade de reforçar a segurança pública nas imediações do Parque da Cultura uƟlizados por 
motociclistas e condutores que realizam manobras perigosas e uƟlizam escapamentos adulterados, 
produzindo ruídos excessivos e perturbando o sossego público. 

Vale ressaltar ainda que tais práƟcas, a presença da AƟvidade Delegada, com policiamento 
ostensivo e atuação prevenƟva, contribuirá signiĮcaƟvamente para a redução de tais condutas, 
garanƟndo maior tranquilidade à população, preservando o patrimônio público e promovendo um 
ambiente mais seguro e agradável para o lazer das famílias.     

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟndo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda os anseios dos referidos munícipes.  
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